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ADENDO AO EDITAL 007/2017 – PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2017

Primeiro ADENDO

A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,
através da Pregoeira Oficial, nomeada através do Ato nº 004/2017, no uso de suas
atribuições  legais,  torna  público  para  conhecimento  e  esclarecimentos  dos
interessados,  que conforme solicitação da Secretaria  de Infraestrutura da ALMS,
devidamente  acatado  por  esta  Pregoeira,  fará  o  Acréscimo  do  subitem 5.2  no
Termo de Referência - Anexo I do Edital e da letra “b” do §2 da Cláusula Primeira da
Minuta do Contrato – Anexo IV e Supressão do subitem não numerado constante
no item 3 Materiais Lógica da Planilha Orçamentária Anexo XI, conforme segue:

ACRÉSCIMO

No  ANEXO  I  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA  –  ESPECIFICAÇÕES, Item  5.  DO
LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, acrescentar o subitem 5.2, onde se Lê...

5.1.  A  execução  dos  serviços  será  realizada  pela  Contratada,  no  prédio  da
Assembleia  Legislativa  -  MS,  conforme  prazos  e  quantidades  propostos  pela
Administração, contados da Ordem de Serviço.

LEIA-SE...

5.1.  A  execução  dos  serviços  será  realizada  pela  Contratada,  no  prédio  da
Assembleia  Legislativa  -  MS,  conforme  prazos  e  quantidades  propostos  pela
Administração, contados da Ordem de Serviço.

5.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o cronograma, diariamente,
de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 14h00m ás 22h00m, em
jornadas individuais de 8h e 00min ao dia. A critério da Administração, a jornada de
trabalho poderá ser alterada.

No ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO, CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - §
2º - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, acrescentar letra “b”, onde se
Lê...

a) Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço:

Órgão: Assembleia Legislativa;

Localidade: Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul;
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Endereço:  Avenida  Desembargador  José  Nunes  da  Cunha,  Jardim  Veraneio,
Parque dos Poderes, Bloco 09.

LEIA-SE...

a) Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço:

Órgão: Assembleia Legislativa;

Localidade: Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul;

Endereço:  Avenida  Desembargador  José  Nunes  da  Cunha,  Jardim  Veraneio,
Parque dos Poderes, Bloco 09.

b) Os serviços deverão ser executados de acordo com o cronograma, diariamente,
de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 14h00m ás 22h00m, em
jornadas individuais de 8h e 00min ao dia. A critério da Administração, a jornada de
trabalho poderá ser alterada.

SUPRESSÃO

No ANEXO XI  –  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, Item 3.  MATERIAIS LÓGICAS,
suprimir o seguinte subitem:

 PM
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
VOICE PANEL 50 PORTAS CAT 3  UN 16,00 R$ 478,08   

RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor todas as demais Cláusulas não alteradas no Edital e seus
Anexos por este Adendo.

Campo Grande – MS, 03 de outubro de 2017.

Cleonice Kinoshita
Pregoeira Oficial
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